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Srs. licitantes. informamos que o item 9.29 foi retificado para o texto abaixo: O texto será retificado, conforme item abaixo: 9.2.9
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,
ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. É
vedada a apresentação de atestado de capacidade técnica assinado pela própria licitante. 9.2..9.0.1 Os atestados deverão referir-se no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 9.2.9.0.2 Somente serão aceitos
atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 9.2..9.0.3 Poderá ser admitida, para fins de
comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, devendo entregar, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.
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